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CONTRATO Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 

COMPRA EMERGENCIAL 002/2026 

 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BIG BAGS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 

RECICLÁVEIS NÃO PERIGOSOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO CENTRO SUL I E A 

EMPRESA COCHOBAG INDÚSTRIA COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EMBALAGENS 

LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO 

PÚBLICO, denominado CONSÓRCIO CENTRO SUL I, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.762.059/0001-21, com sede na Estrada RJ 127, Km 22, nº 22.691, Bairro São Lourenço, 

Paracambi/RJ, CEP 26.600-000, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. 

Geovana Carla de Souza, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

empresa COCHOBAG INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

EMBALAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 15.962.418/0001-57, com sede na Rua 

Fernando Corrêa da Costa, nº 3863, Jardim Belo Horizonte, CEP 78.705-600, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento na 

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 500 (quinhentas) unidades de big 

bags, destinados ao acondicionamento, armazenamento e transporte de resíduos 

recicláveis não perigosos, visando atender às demandas operacionais do Consórcio Centro 

Sul I. 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações 

constantes na proposta comercial nº 26020277, incluindo dimensões, gramatura, 

resistência e padrão de impressão. 

1.3. Os big bags deverão possuir, no mínimo, as seguintes características técnicas: 

dimensões aproximadas de 90x90x120 cm, gramatura de 160g, material resistente e 

adequado ao uso contínuo, com impressão em 4 cores conforme layout institucional a ser 

fornecido pelo CONTRATANTE. 

1.4. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, isentos de defeitos, fabricados 

com matéria-prima de qualidade e adequados à finalidade a que se destinam. 

1.5. Verificada qualquer desconformidade, vício ou defeito, o CONTRATANTE poderá 

rejeitar total ou parcialmente o fornecimento, obrigando-se a CONTRATADA a proceder à 

substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus adicional. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

2.1. O presente contrato encontra-se vinculado ao Processo Administrativo nº 024/2026, à 

proposta comercial nº 26020277. 

2.2. Integram este contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos que 

compõem o referido processo administrativo, prevalecendo, em caso de divergência, as 

disposições deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE, GARANTIA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer produtos de elevada qualidade, resistência e 

durabilidade, adequados ao acondicionamento de resíduos recicláveis, atendendo às 

normas técnicas aplicáveis. 

3.2. Os materiais deverão suportar condições normais de uso, manuseio, transporte e 

armazenamento, sem apresentar rasgos, deformações ou falhas estruturais. 

3.3. A CONTRATADA garante os produtos contra defeitos de fabricação pelo prazo mínimo 

de 90 (noventa) dias, contados da entrega. 

3.4. Durante o período de garantia, quaisquer defeitos identificados deverão ser sanados 

mediante substituição imediata dos itens, sem custos ao CONTRATANTE. 

3.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra danos 

e acompanhados de documentação fiscal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E VALOR TOTAL 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 29.995,00 (vinte e nove mil, novecentos e 

noventa e cinco reais). 

4.2. O valor contratado é fixo e irreajustável, compreendendo todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, transporte, 

frete, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto. 

4.3. Não será admitido qualquer acréscimo de valor, salvo nas hipóteses legalmente 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados 

a partir da emissão da ordem de fornecimento. 

5.2. A entrega será realizada na sede do Consórcio Centro Sul I, localizada no município 

de Paracambi/RJ, em horário previamente agendado. 

5.3. O frete será do tipo CIF, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

quanto a custos, riscos, transporte e descarga. 

5.4. A entrega somente será considerada concluída após o recebimento definitivo pelo 

CONTRATANTE, mediante conferência quantitativa e qualitativa. 

5.5. Caso a entrega não atenda às especificações contratuais, o CONTRATANTE poderá 

recusá-la, total ou parcialmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega integral do objeto, 
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mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, podendo ocorrer via PIX, 

transferência ou boleto bancário. 

6.3. O prazo para pagamento será de até 24 horas após o atesto da Nota Fiscal. 

6.4. O pagamento estará condicionado à verificação da regularidade fiscal da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da 

publicação do extrato. 

7.2. A vigência poderá ser prorrogada, desde que devidamente justificada e nos termos da 

legislação vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos próprios do 

orçamento vigente do exercício de 2026. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE. 

9.2. Compete ao fiscal verificar o cumprimento das obrigações contratuais, atestar notas 

fiscais e comunicar eventuais irregularidades. 

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

II – Receber e conferir os produtos; 

III – Efetuar o pagamento na forma ajustada; 

IV – Notificar a CONTRATADA sobre irregularidades; 

V – Fornecer informações necessárias à execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – Fornecer os produtos conforme especificações; 

II – Cumprir os prazos estabelecidos; 

III – Substituir produtos irregulares; 

IV – Responsabilizar-se integralmente pelo transporte; 

V – Manter regularidade fiscal e trabalhista; 

VI – Responder por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento das obrigações sujeitará a CONTRATADA às seguintes 

penalidades: 
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I – Advertência; 

II – Multa de 0,5% por dia de atraso, limitada a 10% do valor do contrato; 

III – Suspensão de contratar com a Administração; 

IV – Declaração de inidoneidade, nos termos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente em caso de descumprimento contratual. 

13.2. A rescisão poderá ocorrer de forma unilateral, amigável ou judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

14.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato nos meios 

oficiais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paracambi/RJ para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas deste contrato. 

 

Paracambi/RJ, 28 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Geovana Carla de Souza 

Diretora Executiva 

 Consórcio Centro Sul I 

 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal 

COCHOBAG INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

EMBALAGENS LTDA 

CNPJ: 15.962.418/0001-57 
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